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| Dá denominação 4” Posto Fiscal da Secretaria de
Estado dos Negócios da Fazenda, em São Manuel.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:
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< 3 Artigo 1o - Passa a denominar-se “Manoel Antônio
1 O Ferreira” o Posto Fiscal da Secretaria dos Negócios da Fazenda, em São Manuel.

E: Artigo 2 - Esta lei entrará em vigor na data de

= o JUSTIFICATIVA
«a

O presente projeto objetiva atribuir a denominação de

Manoel Antônio Ferreira ao Posto Fiscal da Secretaria dos Negócios da Fazenda do

Município de São Manuel.

Manoel Antônio Ferreira, filho de José Ferreira e

Regina Boccardo Ferreira, nasceu na cidade de São Manuel, em 7 de agosto de 1943.

Casou-se com a professora Nancy Terezinha de

Moura. O casal teve dois filhos: Marcelo Alexandre e Marcos Eduardo.

Fez seus primeiros estudos no Grupo Escolar “Dr.

Augusto Reis”, concluiu o primeiro grau na Escola Estadual de Primeiro Grau “Dr.

|Manoel José Chaves” e, finalmente, formou-se Técnico em Contabilidade na Escola
[Municipal de Segundo Grau “Professor Carlos Bon”, em São Paulo.

sua publicação.
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Em 12 de outubro de 1964, foi nomedo no cargo de

Escriturário Assistente de Administração, para o Posto Fiscal de São Manuel, no qual

exerceu essafunção até seu falecimento em 24 de agosto de 1992.

Manoel Antônio de Almeida, conhecido por todos os

sãomanuelenses pelo apelido carinhoso de “Tuco”, conquistou a admiração e o respeito

de todos os que tiveram o privilégio de conviver com ele, por seus princípios,

solidariedade e profissionalismo.

Parece-nos, assim, digno de merecer o acolhimento

desta Casa o presente projeto de lei, pois, como se vê é o verdadeiro reconhecimento

público a quem dedicou grande parte de sua existência à atividade pública e ao bem

comum.
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